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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

considerando o contido no Ofício nº 12.000 - 1236/GS/2019, de 12 de

agosto de 2019, da Secretaria da Segurança Pública, registrado sob o

AP.010.1.006291/19-91,

R E S O L V E autorizar, os servidores abaixo relacionados, a ausentar-

se do País, no período de 29 de novembro de 2019 a 08 de dezembro

de 2019, em viagem oficial à França, a convite do Serviço da Direção

de Cooperação Internacional de Segurança Interna da França no

Brasil, para participar de visita às autoridades e instalações da Polícia

Francesa, ressalvando que as despesas com o pagamento das diárias

de viagem serão custeadas pela Secretaria da Segurança Pública do

Estado do Piauí:

1. Delegada de Polícia Civil Anamelka Albuquerque Cadena -

Diretora de Gestão Interna da Secretaria da Segurança Pública;

2. Coronel Erotildes Messias de Sousa Filho - Subcomandante

da Polícia Militar do Piauí;

3. Delegado de Polícia Civil Carlos Cesar Camelo de Carvalho -

Diretor de Inteligência da SSP-PI;

4. Delegado de Polícia Civil Riedel Batista dos Santos Reinaldo -

Diretor de Planejamento e Gestão do SUSP da SSP-PI;

5. Delegado de Polícia Civil Francisco das Chagas Santos Costa

- Diretor do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP/

PCPI;

6. Perito Médico-Legista Antônio Nunes Nunes Pereira - Diretor

do Departamento de Polícia Técnico Científica da PCPI.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo

em vista o que consta do Ofício n° 1980/2019-TRE-PRESI, de 27 de

setembro de 2019, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, registrado

sob o AP.010.1.006762/19-54,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100 da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de

fevereiro de 2013, e alterações posteriores, combinado com a Lei

Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e Resolução do TSE nº

23.523/2017 e TRE/PI nº 259/2013, colocar à disposição do Tribunal

Regional Eleitoral do Estado do Piauí/97ª Zona Eleitoral de Teresina-

PI, a partir de desta data, pelo período de 01 (um) ano, com ônus para

o órgão de origem, a servidora JAVÂNIA  PORTO NOLETO SILVA,

Técnico de Apoio, Matrícula nº 177381-0, do quadro de pessoal da

Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Ofício Nº 15.101-997/2019-GS, de 18 de setembro de 2019,

da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar, e no Ofício nº 156/

2019, de 24 de setembro de 2019, da Coordenadoria de Fomento à

Irrigação, registrado sob o AP.010.1.006644/19-86,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio

de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de

2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor

JOSÉ WILLIAN ARAÚJO DE SOUSA, Desenhista, Matrícula nº

026.918-2, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Agricultura

Familiar – SAF à disposição da Coordenadoria de Fomento à Irrigação

– COFIR, por prazo indeterminado, a partir desta data, com ônus

para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Ofício nº 30936/2019 – PJPI/TJPI/SECPRE, de 25 de

setembro de 2019, da Secretaria da Presidência – SECPRE do Tribunal

de Justiça do Estado do Piauí, e na Portaria (Presidência) nº 2763/

2019 – PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de setembro de 2019; AP.010.1.006745/

19-84,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 20 de setembro de 2019,

da disposição da servidora MARTA DE ASSIS SILVA, Auxiliar de

Serviços Gerais, Matrícula nº 229308-X, do quadro de pessoal da

Secretaria de Educação – SEDUC para o Poder Judiciário do Estado

do Piauí/Tribunal de Justiça do Estado do Piauí – PJPI/TJPI ,

concedida através do Decreto s/nº, datado de 25 de março de 2019,

publicado no DOE nº 56, de 25/03/2019;

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Ofício AL-P-258, de 24 de setembro de 2019, da Assembleia

Legislativa do Estado do Piauí, registrado sob o AP.010.1.006677/19-

01,

R E S O L V E  tornar sem efeito, a partir de 24 de setembro de 2019,

a disposição do servidor JOSÉ WELLIAM ARAÚJO DE SOUSA,

Desenhista, Matrícula nº 026918-20, do quadro de pessoal da

Secretaria da Agricultura Familiar – SAF, para a Assembleia Legislativa

do Estado do Piauí – ALEPI , constante do Anexo Único do Decreto

S/Nº, datado de 24-07-2019, publicado no DOE nº 138, de 24-07-2019.

Of.  461

DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DECRETOS DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício SESAPI/GAB. Nº 3657/2019, de 23 de setembro de

2019, da Secretaria de Estado da Saúde, registrado sob o

AP.010.1.006689/19-26,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio

de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de

2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar os

servidores constantes da tabela abaixo, pertencentes ao quadro de
pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI à disposição da

Universidade Estadual do Piauí- UESPI, por prazo indeterminado, a
partir de 01 de abril de 2019, com ônus para o órgão requisitante.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  N° 189/2019

Teresina, PI,  25 de setembro de 2019

O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos - CMTP, no uso de suas atribuições legais,
conforme o Decreto 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.

RESOLVE,

Ar t. 1º - Designar o servidor ANTÔNIO LUIZ
CRONEMBERGUER SOBRAL, Matricula: 037217-0, para atuar
como Gestor do Contrato e o servidor FRANCISCO IVALDO
MONTE FILHO, Matrícula: 342739-X para atuar como Fiscal
Titular do Contrato, e os servidores designados na Portaria nº 157/
2019 como fiscais do Contrato abaixo descrito, firmado entre esta
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES
PÚBLICOS - CMTP  e a empresa NARITA MINERAÇÃO L TDA .

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS – CMTP

�
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PORTARIA N° 189/2019                                        Teresina, PI,  25 de setembro de 2019 
 
      O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o Decreto 15.093, de 21 de fevereiro de 2013. 
 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - Designar o servidor ANTÔNIO LUIZ CRONEMBERGUER SOBRAL, 
Matricula: 037217-0, para atuar como Gestor do Contrato e o servidor FRANCISCO 
IVALDO MONTE FILHO, Matrícula: 342739-X para atuar como Fiscal Titular do 
Contrato, e os servidores designados na Portaria nº 157/2019 como fiscais do Contrato 
abaixo descrito, firmado entre esta COMPANHIA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES PÚBLICOS - CMTP e a empresa NARITA MINERAÇÃO LTDA . 
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Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato:  
I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para 
que o servidor ou setor competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;  
II - ter, devidamente autuada, e sob sua guarda cópia dos contratos administrativos vigentes e 
dos eventuais termos aditivos;  
III - alertar o servidor ou setor responsável para a aproximação do termo final dos contratos 
administrativos firmados por tempo determinado, informando-o eventualmente da 
possibilidade de prorrogação contratual;  
IV - reunir informações sobre a execução físico-fin anceira dos contratos administrativos 
vigentes;  
V - expedir relat ório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação 
dos contratos administrativos vigentes, alertando para fatos relevantes como a aproximação 
do seu termo final, atraso no cronograma físico-financeiro originalmente pactuado e outros 
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes; e  
VI - no caso de alteração quantitativa (art. 65, I, “b”, da Lei n. 8.666/1993) ou alteração 
qualitativa (art. 65, I, “a”, da Lei n. 8.666/1993) do objeto contratual, apresentar as 
justificativas em tempo hábil, solicitando a suspensão da execução do contrato nos casos em 
que a continuidade da execução do contrato dependa da alteração.  
§ 1º O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste 
artigo, deverá ser expedido com a seguinte antecedência do seu termo final:  
I - 90 (noventa) dias, para os contratos de terceirização de mão-de-obra e de locação de 
veículos; II - 60 (sessenta) dias, para os demais contratos de serviços ou de obras.  
 
 
 

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato:
I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da

Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou setor competente o
faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuada, e sob sua guarda cópia dos
contratos administrativos vigentes e dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou setor responsável para a aproximação
do termo final dos contratos administrativos firmados por tempo
determinado, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

IV - reunir informações sobre a execução físico-financeira dos
contratos administrativos vigentes;

V - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação dos contratos administrativos vigentes,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo
final, atraso no cronograma físico-financeiro originalmente pactuado
e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes; e

VI - no caso de alteração quantitativa (art. 65, I, “b”, da Lei n.
8.666/1993) ou alteração qualitativa (art. 65, I, “a”, da Lei n. 8.666/
1993) do objeto contratual, apresentar as justificativas em tempo
hábil, solicitando a suspensão da execução do contrato nos casos
em que a continuidade da execução do contrato dependa da alteração.

§ 1º O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a seguinte
antecedência do seu termo final:

I - 90 (noventa) dias, para os contratos de terceirização de
mão-de-obra e de locação de veículos; II - 60 (sessenta) dias, para os
demais contratos de serviços ou de obras.

§ 2º Nos contratos cujo objeto seja o fornecimento de
bens, o prazo de vigência deverá coincidir, na medida do
possível, com o recebimento definitivo, computando-se as datas
de execução, entrega, observação e recebimento definitivo do
objeto contratual, conforme o caso, nos termos do art. 55, inciso
IV, da Lei n. 8.666/1993.

Art. 3º Compete ao servidor ou comissão designada para a
fiscalização do contrato:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução
das obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;

V - controlar a frequência dos empregados da contratada;
VI - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis

para regularização das faltas e defeitos observados.
§ 1º No caso de obras e serviços de engenharia, cumpre ainda

ao responsável pela fiscalização do contrato:
I - fotocopiar e arquivar nos autos do processo administrativo

instaurado, para fim de acompanhamento da execução contratual:
a) as páginas registradas do livro “Diário de Obra”,

obrigatoriamente mantido pelo particular;
b) as licenças e autorizações emitidas pelas autoridades e

órgãos competentes, pertinentes ao objeto contratual;
II - informar imediatamente à autoridade superior, após

certificar-se da sua efetiva ocorrência e extensão, sobre:
a) evento ou fatos supervenientes que impeçam o

prosseguimento da obra ou serviço ou alterem o cronograma físico-
financeiro originalmente previsto;

b) necessidade de alteração do projeto ou especificações,
pela Administração;

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

d) necessidade de aumento das quantidades inicialmente
previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;

f) omissão ou atraso de providências a cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos
responsáveis.

III - no caso do inciso II deste parágrafo, opinar de maneira
fundamentada sobre as providências cabíveis, seja no que diz
respeito à alteração dos prazos de execução do contrato, seja no que
tange à alteração do objeto do contrato ou sua rescisão;

IV - acompanhar a evolução dos preços unitários e global da
obra ou serviço de engenharia, a partir de consulta cumulativa e
periódica aos sistemas de registro de preços públicos vigentes e às
tabelas organizadas pelos órgãos e entidades de interesse e
confiabilidade públicos, alertando a autoridade superior para a
variação significativa destes.

§ 2º Nos casos do inciso II do § 1º, deve ainda ordenar
imediatamente a suspensão da execução do contrato, enquanto a
Administração delibera sobre a providência a tomar, anotando-o no
“Diário de Obra” ou outro registro pertinente.

§ 3º Quando a providência cabível for a alteração contratual
com majoração da contrapartida originalmente prevista a cargo do
Poder Público, o responsável pela fiscalização deverá informar a
autoridade competente da necessidade de proceder-se à alteração,
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Portaria: 065/2019 GS/SAF.
Local/Data: Teresina-PI, 30 de setembro de 2019.

O Secretário de Estado da Agricultura Familiar, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual n° 89 de 03
de maio de 2019, pg 3 e conforme  Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 2º torna pública a Portaria abaixo:

RESOLVE:

Art. 1º. Maria Manuela Peixeiro Gonçalves Lima, matrícula
025808-3, Gestor dos Contratos

 vigentes no âmbito da Secretaria da Agricultura Familiar:

Ar t. 2º. As atribuições do Fiscal do Contrato estão
discriminadas em seu art. 4º do Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013.

Publique-se,
Cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 188

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR – SEAF
GABINETE DA SECRETÁRIO

justificando-a e apontando, quando cabível, a responsabilidade do
projetista por erros na elaboração do projeto básico.

§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com especificado no contrato responderá
solidariamente perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

§ 5º Nos casos do art. 6º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo
deste Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de
recebimento do bem, obra ou serviço.

Art. 4º Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o
contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c
art. 69 da Lei n. 8.666/1993;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação.
§ 1º Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei n. 8.666/1993, o

recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) será feito por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

§ 2º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto,
o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.

§ 3º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço,
nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 4º O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste
artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 5º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou
procedida dentro dos prazos fixados, reputarse-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.

§ 6º Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos
seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - serviços profissionais; III - obras e serviços de valor até o

previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 8.666/1993, desde
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações
sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

 § 7º Nos casos do § 6º deste artigo, o recebimento será feito
mediante recibo.

§ 8º A presunção do § 5º deste artigo cessará assim que
efetivamente recebido o objeto pelo servidor ou comissão
competente, respondendo estes pelo eventual dano ao erário que
sua conduta tenha ensejado, independentemente das demais
penalidades cabíveis.

Ar t. 5º As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do gestor ou do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Art. 6º Quanto o acompanhamento e a fiscalização de contratos
forem atribuídos a um mesmo servidor ou comissão, competirá ao
servidor ou comissão as atribuições previstas nos artigos 2º e 3º
deste Decreto.

Art. 7º Os servidores e órgãos que receberem solicitação de
informações remetidas por servidor ou comissão designada na forma
deste Decreto deverão prestá-las, sob pena de responsabilidade
funcional, em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, salvo
motivo justificado perante o superior hierárquico e comunicado ao
requisitante da informação.

Ar t. 8º O superior hierárquico deverá deliberar, a partir das
informações colhidas por servidor ou comissão designado na forma
deste Decreto, sobre a execução do contrato administrativo, podendo
também consultar os órgãos de assessoramento técnico e jurídico
sobre as providências cabíveis.

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se,
Cumpra-se.

PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS
Diretor-Presidente da CMTP

Of. 276
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PORTARIA  Nº 174/2019-GAB/SETUR

Nomeia os membros e pregoeiro, da
Comissão de Licitação da Secretaria de
Estado do Turismo/SETUR, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ –
SETUR, no uso de suas atribuições legais; com base na Lei Federal
nº 8.666, de 21-06-1993 (com suas alterações posteriores), no Decreto
Estadual nº 11.346, de 30-03-2004; e na Lei Federal nº 10.520, de 17-
07-2002, resolve:

NOMEAR

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão de Licitação
da Secretaria de Estado do Turismo/SETUR, até 31-12-2019, os
seguintes membros:

I – DÉBORAH RENATA ELVAS SOARES – Presidente e Membro;
II – MARCELO RODRIGUES DA  COSTA – Membro;
III – GUSTAVO FURTADO MARINHO LOIOLA  – Membro;

Parágrafo único: O membro referido neste artigo, no inciso I
fica, de igual forma, nomeada como Pregoeira da Comissão de
Licitações desta Secretaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
com efeitos a partir dessa data.

Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria de Estado de Turismo – SETUR de Teresina
(PI), em 04 de outubro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo- SETUR

Of. 702

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

PORTARIA  Nº 004/2019 – GAB/SEMINPER

Teresina, 03 de Outubro de 2019.

Nomeia Fiscal Responsável pelo
Acompanhamento e Fiscalização do
CONTRATO n° 004/2015 - SEMINPER,
Locação de Veículos.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MINERAÇÃO,
PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS , no uso da atribuição legal
que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Artigo 1º - designar EDMILSON SOUSA MOREIRA
JUNIOR , Gerente de estudos e Planejamento de Energias
Renováveis, Matrícula nº 342398-X, da Secretaria de Mineração,
Petróleo e Energias Renováveis, como fiscal do Contrato 004/2015
- SEMINPER, Locação de Veículos.

Artigo 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções
em rigorosa obediência às disposições formais e legais que regem a
matéria.

Artigo 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado
não acarretará ônus para esta Secretaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

HOWZEMBERGSON DE BRITO LIMA
Secretário Estadual da Mineração, Petróleo

e Energias Renováveis - SEMINPER

PORTARIA  Nº 005/2019 – GAB/SEMINPER

Teresina, 03 de Outubro de 2019.

Nomeia Fiscal Responsável pelo
Acompanhamento e Fiscalização do
CONTRATO n° 002/2018 - SEMINPER,
Execução, sob o regime de Empreitada
por Lote, das obras de reforma e
ampliação de rede de distribuição de
média e baixa tensão (13,8KV e 34KV),
para retirada de gambiarras, nos
municípios de Lote I – Betânia, Lote II
– Curimatá, Lote III – Pualistana e Lote
IV – Redenção de Gurguéia, do Estado
do Piauí nas áreas de concessão da
Eletrobrás Distribuição Piauí.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MINERAÇÃO,
PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS , no uso da atribuição legal
que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Artigo 1º - designar RAMON MARQUES CAMPELO ,
Diretor de Recursos Minerais, Matrícula nº 341845-6, da
Secretaria de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, como
fiscal do Contrato 002/2018 - SEMINPER, Execução, sob o regime
de Empreitada por Lote, das obras de reforma e ampliação de rede de
distribuição de média e baixa tensão (13,8KV e 34KV), para retirada
de gambiarras, nos municípios de Lote I – Betânia, Lote II – Curimatá,
Lote III – Pualistana e Lote IV – Redenção de Gurguéia, do Estado do
Piauí nas áreas de concessão da Eletrobrás Distribuição Piauí.

Artigo 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções
em rigorosa obediência às disposições formais e legais que regem a
matéria.

Artigo 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado
não acarretará ônus para esta Secretaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

HOWZEMBERGSON DE BRITO LIMA
Secretário Estadual da Mineração, Petróleo

e Energias Renováveis - SEMINPER

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS – SEMINPER
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PORTARIA  Nº 006/2019 – GAB/SEMINPER

Teresina, 03 de Outubro de 2019.

Nomeia Fiscal Responsável pelo
Acompanhamento e Fiscalização do
CONTRATO n° 03/2014 - SEADPREV,
Prestação de serviço móvel pessoal
pós-pago, nas modalidades nacionais
e internacionais; e serviço móvel
pessoal para central telefônica e
placas de acesso à internet, nas
modalidades nacionais e
internacionais, destinadas ao uso para
membros e servidores do Governo do
Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MINERAÇÃO,
PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS , no uso da atribuição legal
que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Artigo 1º - designar CLARIANNA CORTÊS LEAL
SANTOS, Cargo Coordenadora, Matrícula nº 3408507, da Secretaria
de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, como fiscal do
Contrato Administrativo 03/2014 - SEADPREV, Prestação de
serviço móvel pessoal pós-pago, nas modalidades nacionais e
internacionais; e serviço móvel pessoal para central telefônica e
placas de acesso à internet, nas modalidades nacionais e
internacionais, destinadas ao uso para membros e servidores do
Governo do Estado do Piauí.

Artigo 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções
em rigorosa obediência às disposições formais e legais que regem a
matéria.

Artigo 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado
não acarretará ônus para esta Secretaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

HOWZEMBERGSON DE BRITO LIMA
Secretário Estadual da Mineração, Petróleo

e Energias Renováveis - SEMINPER

PORTARIA  Nº 007/2019 – GAB/SEMINPER

Teresina, 03 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MINERAÇÃO,
PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS , no uso da atribuição legal,
com âncora na Lei Complementar nº 13/94 e; Considerando a

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, depois da devida análise
do Processo Administrativo nº 02479/2019 – Solicitação de
Homologação do Resultado Final do IX Processo Seletivo de Estágio
Voluntário da Defensoria Pública do Estado do Piauí para acadêmicos
do Curso de Bacharel em Direito,

RESOLVE:

Concordar com o resultado proferido, na forma esposada no
Processo Administrativo nº 02479/2019, HOMOLOGANDO  o
Resultado Final declarado e publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí (DOE) nº 186, de 01 de outubro  de 2019, páginas 22/25, para
que atinja os seus devidos fins.

Teresina-PI, 04 de outubro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of. 424

necessidade de um servidor para compor o Núcleo Setorial de
Controle Interno, nos termos do disposto no Decreto Estadual nº
17.526 de 04 de Dezemnro de 2017, que regulmenta o Sistema  Integrado
de Controle Interno;

RESOLVE:

Artigo 1º - designar CLARIANNA CORTÊS LEAL
SANTOS, Cargo Coordenadora, Matrícula nº 3408507, para exercer a
função de Coordenadora do Núcleo de Controle Interno desta
Secretaria, conforme artigo 12 do Decreto Estadual nº 17.526/17;

Parágrafo Primeiro – Fica a servidora autorizada a assinar
toda documentação pertinente ao cargo de Coordenadora do núcleo
de controle interno.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

HOWZEMBERGSON DE BRITO LIMA
Secretário Estadual da Mineração, Petróleo

e Energias Renováveis - SEMINPER

Of. 122
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

PORTARIA  GGPES N°065/2019

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo
com o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores e considerando a documentação acostada ao Processo
Administrativo SEADPREV online N°2019.04.1848P.

Resolve promover a Averbação de Tempo de
Serviço, requerido pelo servidor JOÃO ALVES DE SOUSA, CPF:
361.251.563-20, admissão: 20/01/1978, matrícula: 043957-6, trabalhador
braçal, III -  E, lotado no Núcleo Rodoviário De Floriano, na forma e
condições constantes prestada ao empregador e período abaixo
relacionado:

Empregador: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ
Função: Trabalhador Braçal
Período de Contribuição: 20/01/1978 a 28/02/1993
Tempo de Contribuição: 15 anos, 01 mês e 11dias.

Certifico que o interessado conta de efetivo exercício de Tempo de
Contribuição de 5.516dias, correspondendo a 15 anos, 01 mês, e 11
dias.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Teresina, (PI) 04 de setembro de 2019.

KeyllaRevannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão do DER-PI

PORTARIA  GGPES N°066/2019

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo
com o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores e considerando a documentação acostada ao Processo
Administrativo SEADPREV online N°2019.04.0838P.

Resolve promover a Averbação de Tempo de
Serviço, requerido pelo servidor RAIMUNDO DA  SILVA PIMENTEL,
CPF: 186.177.513-04 ,admissão: 06/06/1977, matrícula: 043936-3,
trabalhador braçal, III -  E, lotado no Núcleo Rodoviário de Floriano,
na forma e condições constantes prestada ao empregador e período
abaixo relacionado:

Empregador: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ
Função: Trabalhador Braçal
Período de Contribuição: 06/06/1977 a 28/02/1993
Tempo de Contribuição: 15 anos, 08 meses e 25 dias.

Certifico que o interessado conta de efetivo exercício de Tempo de
Contribuição de 5.740 dias, correspondendo a 15 anos, 08 meses e 25
dias.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Teresina, (PI) 04 de setembro de 2019.

KeyllaRevannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão do DER-PI

PORTARIA  GGPES N°067/2019

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o Processo Administrativo DER-PI n°0726/2019.

 Resolve conceder 90 (noventa dias) de LICENÇA PRÊMIO
por motivo de assiduidade, para o servidor desta autarquia ELIAS
ROCHA DE SOUSA, CPF: 150.760.323-15, admissão 15/03/1984,
matrícula: 080385-5, fiscal de transportes coletivo, III - E, lotado na
Diretoria de Engenharia - DUEN, referente ao período aquisitivo de
15/03/1999 a 14/03/2004 de acordo com o art.91 da Lei Complementar
n 13, de 03/01/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), com as
inovações da Lei Complementar n°25, de 19/08/2001. O gozo da licença
será a partir de 02/09/2019 a 30/11/2019.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Teresina, (PI) 04 de setembro de 2019.

Keylla Revannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão do DER-PI

PORTARIA  GGPES N°070/2019

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o Processo Administrativo DER-PIn°0722/2018.

 Resolve conceder 45 (quarenta e cinco dias) de LICENÇA
PRÊMIO por motivo de assiduidade, para a servidora desta autarquia
MARCIA  MARIA  ALENCAR REBELO CRUZ LIMA , CPF:
160.738.783-20, admissão 12/06/1985, matrícula: 026402-4, advogada -
E, lotada na Procuradoria Jurídica - PJU, referente ao período aquisitivo
de 11/06/1995 a 10/06/2000 de acordo com o art.91 da Lei
Complementar n 13, de 03/01/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos),
com as inovações da Lei Complementar n°25, de 19/08/2001. O gozo
da licença será a partir de 30/09/2019 a 13/11/2019.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Teresina, (PI) 16 de setembro de 2019.

KeyllaRevannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão do DER-PI

PORTARIA  GGPES N°071/2019

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo
com o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores e considerando a documentação acostada ao Processo
Administrativo SEADPREV online N°201904.1369P.

Resolve promover a Averbação de Tempo de
Serviço, requerida pela servidora ALZENIRA  SILVA PAZ, CPF:
287.417.063-15 ,admissão: 25/02/1988, matrícula: 005257-4, auxiliar de
serviços, III -  D lotada na Coordenação de Logística e Abastecimento
- CLABS, na forma e condições constantes prestada ao empregador e
período abaixo relacionado:

Empregador: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ
Função: Auxiliar de Serviços
Período de Contribuição: 25/02/1988 a 01/03/1993
Tempo de Contribuição: 05 anos e 07dias.

Certifico que a interessada conta de efetivo exercício de Tempo de
Contribuição de 1.832 dias, correspondendo a 05 anos e 07 dias.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Teresina, (PI) 16 de setembro de 2019.

Keylla Revannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão do DER-PI
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PORTARIA  GGPES N°072/2019

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo
com o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores e considerando a documentação acostada ao Processo
Administrativo SEADPREV online N°2019.04.1972P.

Resolve promover a Averbação de Tempo de
Serviço, requerido pelo servidor FRANCISCO DAS CHAGAS PERCI
DE AGUIAR, CPF: 022.799.913-49 , admissão: 16/04/1986, matrícula:
005095-4, procurador autárquico, lotado na Procuradoria Jurídica -
PJU, na forma e condições constantes prestada ao empregador e
período abaixo relacionado:

Empregador: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ
Período de Contribuição: 17/04/1986 a 01/03/1993
Tempo de Contribuição: 06 anos, 10 meses e 01 dia.

Certifico que o interessado conta de efetivo exercício de Tempo
de Contribuição de 2.505 dias, correspondendo a 06 anos, 10 meses
e 01 dia.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Teresina, (PI) 23 de setembro de 2019.

Keylla Revannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão do DER-PI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, n°109,
pág.19, do dia 11.06.2019, em que foi concedido Licença Prêmio ao
servidor desta Autarquia, JOSÉ SABINO DE CARVALHO, o Diretor
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em face de
incongruências detectadas no texto da Portaria, Resolve Retificar o
referido ato, de modo que doravante, para que produza seus efeitos,
passe a vigorar da seguinte forma:
Onde se lê: Período de contribuição: 10/08/1982 a 31/03/1993,
Leia-se: Período de contribuição: 10/08/1982 a 31/01/1992.

                                                   Teresina, 04 de setembro de 2019.

Eng° José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  627

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 310/2019 – GDG   Teresina-PI, 04 de outubro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas
pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1988;

CONSIDERANDO  o Ofício nº 484/2019 – Coordenadora  da 1ª Ciretran
– Parnaíba-PI.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 17 de setembro de 2019,
VICENTE SALES COSTA, matrícula nº 16654-5, para responder pela
Coordenação da 1ª Ciretran – Parnaíba/PI, por um período de 20 (vinte)
dias, em substituição a atual Coordenadora  CLAÚDIA VITÓRIA DE
SOUSA SILVA, matrícula nº 291958-3,  que entrará em gozo de férias.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos a
partir de 17 de setembro de 2019.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA  Nº 0602, de 01 de outubro de 2019 - Destituir
ANARLETE URSULINO ALVES, matrícula nº 268814-0, do encargo
de Tomador de Suprimento de Fundos, do Campus da UESPI, em
Uruçuí. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 0603, de 01 de outubro de 2019 - Designar
KAETANA ALVES CERQUEIRA, matrícula nº 332095-2, Diretora, em
exercício, do Campus da UESPI, em Uruçuí, como Tomadora de
Suprimento de Fundos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão.

PORTARIA  Nº 0604, de 01 de outubro de 2019
O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o

Estatuto da Universidade Estadual do Piauí, e de acordo com o art. 51,
§ 4º, da Lei      n° 8.666, de 21 de junho de 1193,

RESOLVE:

I - Designar os servidores para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação da Universidade Estadual do Piauí:

Raimundo Nonato Dourado Filho, presidente;
João Bosco Barbalho Costa Júnior, membro;
Francisca Maria de Aguiar Franca, membro;
Francisco Alberto Vieira, membro;
Deuzamar Araújo Siqueira, membro;
Francisco Leomar da Silva, secretário.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 0605, de 01 de outubro de 2019
O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o

Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,

RESOLVE:

I – Cessar os efeitos da Portaria nº 0236, de 22 de abril de 2019,
de designação dos servidores para comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Universidade, a saber:

Cândida Helena de Alencar Andrade, presidente;
Francisco Leomar da Silva, membro;
Deuzamar Araújo Siqueira, membro;
Francisco Alberto Vieira, membro;
João Bosco Barbalho Costa Júnior, membro.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
NOUGA CARDOSO BATISTA

Reitor

Of.  151
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ - FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ - REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO -PRAD
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/ Nº359/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual e art. 26 do
Decreto nº 15.299, de 12 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida nos autos do
Mandado de Segurança nº 0713029-40.2019.8.18.0000 em trâmite no
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que concedeu o afastamento
do servidor EMANOEL PEREIRA DE FREITAS JUNIOR para participar
do Curso de Formação do cargo de agente da Polícia Rodoviária
Federal, com a intimação da Secretaria de Justiça ocorrendo em
04.10.2019, conforme página 02 do processo AA.095.1.004310/19-15.

CONSIDERANDO que o servidor optou pelo percebimento
da bolsa formação em detrimento da remuneração do cargo de Agente
Penitenciário, durante o período do curso de formação.

R E S O L V E:

Art. 1º- CONCEDER, sub judice, por força de decisão judicial e
condicionada a permanência da aludida decisão, o AFASTAMENT O
PARA PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO  ao servidor
EMANOEL  PEREIRA DE FREITAS JUNIOR, Agente Penitenciário,
matrícula nº 330576-7, para que participe do curso de formação do
cargo de agente da Polícia Rodoviária Federal, no período de 04.09.2019
a 16.12.2019.

Art. 2º-Esta portaria tem efeitos retroativos a partir do dia
04.09.2019.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se
Teresina (PI), 04 de outubro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of.  860

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal
prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93
e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

RESOLVE:

                Ar t. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, o servidor, 1º SGT PM FRANCISCO DAS
CHAGAS IBIAPINA MOURA, Gerente de Recurso Humanos deste
Hospital, RG nº 10.9919-91 e CPF nº 481.561.753-87, para realizar as
funções de fiscal do CONTRATO Nº 25/2019 – HPM, firmado entre
este HPM/PI  e a Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
TERCEIRZADA LTDA, CNPJ nº 10.013.974/0001-63, referente aos
serviços de mão de obra terceirizada prestados neste Hospital da
Policia Militar. Conforme ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
nº 04/2018 – FEPISERH.

            Ar t. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/20

            Ar t. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                                Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Denílson do Rêgo Marques, Coronel PM
Diretor Geral do HPMPI

Of.  142
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÍARIO

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1565/2019, de 02 de outubro de
2019 - Remover o servidor Enewton Eneas de Carvalho, Enfermeiro,
Matrícula funcional nº 308486-8, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotado na Diretoria de Unidade de Vigilância e
Atenção à Saúde – DUVAS/CAPSi, para que o mesmo preste seus
serviços junto a Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER, na
cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina - PI,
02 de outubro de 2019.

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  841

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-DL/SEADPREV/PI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AC.002.1.001376/19-01 E

SEI!: 00071.004168/2019-79

O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI , por meio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público à
HOMOLOGAÇÃO  do que constam no Processo Administrativo Nº
AC.002.1.001376/19-01 E SEI!: 00071.004168/2019-79 – ADESÃO ao
Registro de Preço, para Aquisição DE ÁGUA MINERAL NATURAL,
envasada em 3(três) formas, para ser fornecida de forma parcelada e
ser destinada ao atendimento das necessidades dos servidores e
público em geral, a fim de dar suporte para a manutenção da
continuidade das atividades de rotina administrativa da SEADPREV/
PI e demais órgãos que compõem a administração pública do Estado
do Piauí, publicado no DOE nº 69, em 11/04/2019 – Parecer Técnico
Nº 774/2019-UNIGGP/SEFAZ-PI, datada em 10/09/2019, Liberação
Nº 0369/2019-DL/SEADPREV/PI, datada em 18/09/2019, e a
ADJUDICAÇÃO  do objeto em a favor do licitante à EMPRESA C. L.
BESERRA & CIA  LTDA ME, CNPJ Nº 07.239.237/0001-79, situada
na Avenida São Raimundo, Nº 779 – Bairro Piçarra – Teresina-PI,
tendo a mesma como a vencedora dos itens 01 do lote da cota principal
75%: ÁGUA MINERAL NATURAL, POTÁVEL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES RETORNÁVEIS DE
POLICARBONATO OU POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 20
LITROS, MARCA REGINA, e do item 02 do lote da cota reservada
25% - ME-MEI e EPP: ÁGUA MINERAL NATURAL, POTÁVEL,
SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES RETORNÁVEIS
DE POLICARBONATO OU POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE
20 LITROS, MARCA REGINA, para fornecer o objeto e seus
quantitativos no valor unitário de R$ 3,99 (três reais e noventa e
nove centavos), perfazendo o valor global de R$ 1.995,00 (hum mil,
novecentos e noventa e cinco reais).

Teresina(PI), 01 de Outubro de 2019.

VIVIANE SANT ANA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Diretor-geral do INTERPI

SOL/ONLINE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA E DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019 – SUPARC

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AB.002.1.000062/18-64
O Estado do Piauí, através da Superintendência de Parcerias e
Concessões – SUPARC, no uso das atribuições legais que lhe confere
o § 2º, art. 16 da Lei Complementar nº 28 de 9 de junho de 2003,
alterado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 7.211 de 22 de abril de 2019, e
conforme o disposto no inciso VI, art. 31 da Lei Estadual nº 5.494 de
19 de setembro de 2005 e Ata da 20ª Reunião Ordinária do CGP,
publicada no DOE nº 97 de 24 de maio de 2019, vem, por meio da
Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria
GAB.SUPARC nº 11/2019, publicada no DOE nº 124, de 04 de julho
de 2019, COMUNICAR, aos interessados, que se encontra aberta a
CONSULTA PÚBLICA destinada a colher manifestações sobre a
minuta de edital, contrato e demais anexos da Concorrência Pública
voltada para a contratação de  CONCESSÃO DE USO, ONEROSA
COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA, PARA MODERNIZAÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TERMINAL TURÍSTICO DE
BARRA GRANDE.
A minuta do edital, contrato e demais anexos estarão disponíveis
para download no site www.ppp.pi.gov.br,  para recebimento das
sugestões dos interessados até o dia 25 de outubro de 2019.
Os comentários, sugestões e as manifestações sobre os documentos
postos à Consulta deverão ser encaminhados à SUPARC,
devidamente identificados e fundamentados, no prazo acima
mencionado, através do e-mail: terminalbg@ppp.pi.gov.br. A
identificação dos autores se fará com apresentação das seguintes
informações: nome, empresa, CPF/CNPJ, endereço, e-mail, telefone.
A AUDIÊNCIA PÚBLICA do procedimento licitatório em epígrafe
acontecerá na data de 23 de outubro de 2019, às 09h00min, no Auditório
da Secretaria de Estado da Administração – SEAD, localizado na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Bloco A, Centro Administrativo, Bairro
São Pedro, Teresina-PI.

Teresina, 04 de outubro de 2019.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões

LAIRE SAMELINE CHAVES SERAFIM
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Portaria GAB.SUPARC nº 011/2019

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONSULTA
PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2019 – SUPARC
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.002.1.007428/17-02

A Superintendência de Parcerias e Concessões – SUPARC comunica
a prorrogação do prazo para consulta pública da Concorrência Pública
nº 004/2019, voltada para a contratação de CONCESSÃO DE USO
ONEROSA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO,
EXPLORAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO COMPLEXO
HOTELEIRO SERRA DA CAPIVARA.
A minuta do edital, contrato e demais anexos estão disponíveis para
download no site www.ppp.pi.gov.br. Os comentários, sugestões e
as manifestações sobre os documentos postos à Consulta deverão
ser encaminhados à SUPARC, através do e-mail:
serradacapivara@ppp.pi.gov.br, até o dia 22 de outubro de 2019.

Teresina, 04 de outubro de 2019.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões

LAIRE SAMELINE CHAVES SERAFIM
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Portaria GAB.SUPARC nº 19/2019
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Ata da Décima Nona Reuniã o Ordiná ria do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias 
P ú blico-Privada do Estado do Piauí. 

Aos vinte e cinco dias do mê s de març o de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, 
foi realizada a Décima Nona Reuniã o Ordiná ria do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias 
P ú blico-Privada – PPP, por convocaç ã o do Senhor Presidente do Conselho, Chefe do Poder Executivo 
Estadual, Sr. José Wellington Barroso de Araú jo Dias, na forma do disposto no art. 27 da Lei Estadual 
N° 5.494, de 19 de setembro de 2005, alterada pela Lei Estadual n° 5.817, de 16 de dezembro de 2008, 
alterada pela Lei Estadual nº 6.680, de 06 de julho de 2015, na sala de reuniã o (Salã o Azul), situada no 
Palá cio do Governo. Presente o Presidente do Conselho: Chefe do Poder Executivo Estadual, José 
Wellington Barroso de Araú jo Dias e os seguintes conselheiros: Secret á rio de Governo do Estado do 
Piauí – SEGOV: Merlong Solano; Secret á rio de Administraç ã o e Previdê ncia do Piauí – SEADPREV: 
José Ricardo Pontes Borges; Secret á rio da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ: Rafael TajraFonteles; 
Secret á rio de Planejamento do Estado do Piauí – SEPLAN: Antônio Rodrigues de Sousa Neto, neste ato 
representado por Francisco Vagner Ximenes Martins; Procurador Geral do Estado do Piauí – PGE: 
Plínio Clerton Filho, neste ato representado por Kildere Ronne de Carvalho Souza e a Superintendente 
de Parcerias e Concessõ es – SUPARC: Viviane Moura Bezerra. Participaram como convidados os 
senhores (a): Diretora Geral do Instituto de Água e Esgotos do Piauí- IAEPI: Wanda de Franç a Avelina; 
Secret á rio de Estado de Educaç ã o e Cultura do Estado do Piauí – SEDUC: Helder de Sousa Jacobino, 
neste ato representado por José Barros Sobrinho; Secret á rio de Estado do Turismo do Estado do Piauí – 
SETUR: Bruno Ferreira Correia Lima; Secret á rio de Saú de do Estado do Piauí – SESAPI: Florentino 
Alves Veras Neto, neste ato representado por Telmo Mesquita; Presidente da Fundaç ã o Estatal 
Piauiense de Serviç os Hospitalares- FEPISERH: Nat á lia de Sena Monteiro Lima Pinheiro; Diretor Geral 
do Hospital Infantil Lucido Portela – HILP: Vinicius Nascimento; Diretora Técnica do Hospital Infantil 
Lucidio Portela – HILP: Leiva de Sousa Moura; Gerente de Descentralizaç ã o e Organizaç ã o Hospitalar 
– SESAPI: Edvones Benevides; Controlador – Geral da Controladoria Geral do Estado – CGE: Nuno 
Kauê  dos Santos Bernardes Bezerra, neste ato representado por Marcio Souza; Agê ncia Reguladora dos 
Serviç os P ú blicos Delegados do Estado do Piauí – AGRESPI: Emanuel do Bonfim Veloso Filho; 
Diretor de Operaç õ es do Instituto de Águas do Piauí- IAEPI: Luiz Claudio Lima Macedo; Diretor do 
Instituto GAUSS: Alex Ribeiro Gomes; Diretor Executivo - OROS Educaç ã o - Grupo ISG-Participaç õ es 
S.A: Anderson Camelo; Gerente de Projetos – OROS Educaç ã o – Grupo ISG-Participaç õ es S.A: 
Mairton Damasceno Cunha; Só cio Presidente da HOUER Concessõ es: Fernando Iammotti; Só cio 
Diretor da HOUER Concessõ es; Gustavo Palhares.  

 

Abertos os trabalhos pelo Presidente do CGP, este concedeu a palavra à Superintendente de Parcerias e 
Concessõ es para apresentaç ã o dos itens de pauta. No primeiro momento foi feita a apresentaç ã o da nova 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES

 
 
ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES – HRCR 
Av. Dr. Padua Mendes, 300/centro – CEP 64.260-000 
CNPJ.: 06.553.564/0004-80   Piripiri – PI 
Fone (fax): 86-3276-1325 * 3276-3362   e-mail: hcrpiripiri@hotmail.com 
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 106/2019 - CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA DIETA ENTERAL E
PARENTERAL, (Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospi-
tal Regional de Piripiri.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Piripiri, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI,
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, nos ter-
mos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alte-
rações e o Decreto Federal nº 3.931/01, no próximo dia 18 DE OUTU-
BRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:
1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para AQUISI-

ÇÃO DE PRODUTOS PARA DIETA ENTERAL E PARENTERAL,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto desta
licitação descrita no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019,
para o Hospital Regional de Piripiri, através da Secretaria de Esta-
do da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30; - PRODUTOS PARA DIETA ENTERAL E PARENTERAL.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos do
TESOURO/SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 - Proposta de Preços e ENVELO-
PE 02 - Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicita-

dos junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL do Hospital
Regional de Piripiri, situada na Av. Dr. Pádua Mendes, n° 300, CEP:
64.260-000 Piripiri - PI, no horário das 07:00 às 17:00 Horas.

Piripiri (PI), 02 de outubro de 2019.
____________________________

Pregoeiro
___________________________________

Pres. da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 346/2019 - CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA LEVE E DESCARTÁVEIS,
(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional de
Piripiri.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Piripiri, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI,
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, nos ter-
mos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alte-
rações e o Decreto Federal nº 3.931/01, no próximo dia 18 DE OUTU-
BRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:
6) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para AQUISI-

ÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA LEVE E DESCARTÁVEIS,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto desta
licitação descrita no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019,
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para o Hospital Regional de Piripiri, através da Secretaria de Esta-
do da Saúde/SESAPI;

7) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30; - MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA E
DESCARTÁVEIS).

8) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos do
TESOURO/SESAPI;

9) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 - Proposta de Preços e ENVELO-
PE 02 - Documentos de Habilitação;

10) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicita-

dos junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL do Hospital
Regional de Piripiri, situada na Av. Dr. Pádua Mendes, n° 300, CEP:
64.260-000 Piripiri - PI, no horário das 07:00 às 17:00 Horas.

Piripiri (PI), 20 de setembro de 2019.
_______________________________

Presidente da CPL

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA - LAVANDERIA LINHA
LÍQUIDA, (Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital
Regional de Piripiri.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Piripiri, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI,
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO
MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos ter-
mos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alte-
rações e o Decreto Federal nº 3.931/01, no próximo dia 18 DE OUTU-
BRO DE 2019, ÀS 16:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:
11) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para AQUISI-

ÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA - LAVANDERIA LINHA LÍ-
QUIDA, conforme especificações e quantidades dos itens objeto
desta licitação descrita no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/
2019, para o Hospital Regional de Piripiri, através da Secretaria de
Estado da Saúde/SESAPI;

12) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30; - MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA).

13) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos do
TESOURO/SESAPI;

14) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fecha-
dos e lacrados, sendo ENVELOPE 01 - Proposta de Preços e EN-
VELOPE 02 - Documentos de Habilitação;

15) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicita-

dos junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL do Hospital
Regional de Piripiri, situada na Av. Dr. Pádua Mendes, n° 300, CEP:
64.260-000 Piripiri - PI, no horário das 07:00 às 17:00 Horas.

Piripiri (PI), 20 de setembro de 2019.
_______________________________

Presidente da CPL

Of. 395
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Defensoria Pública do Estado do Piauí. Coordenadoria das Licitações e Contratos 
Rua Nogueira Tapety, 185, Bairro dos Noivos, Fone: (86) 3233-7407/99476-5262. 

CEP: 64.046-020, Teresina-PI, E-mail cpldpe@defensoria.pi.def.br. 
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Defensoria Pública do Estado do Piauí. Coordenadoria das Licitações e Contratos 
Rua Nogueira Tapety, 185, Bairro dos Noivos, Fone: (86) 3233-7407/99476-5262. 

CEP: 64.046-020, Teresina-PI, E-mail cpldpe@defensoria.pi.def.br. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 003/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02076/2019/DPE/PI
Renovação do Contrato nº 083/2017/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  GENIVAL AMADO DA  ROCHA
CPF: 824.655.333-04
Objeto: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 083/2017, REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO
AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA DEFENSORIA PÚBLICA
SITUADA NA CIDADE DE JOSÉ DE FREITAS/PI, POR MAIS UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES E REAJUSTE DO PREÇO.
Valor Mensal do Contrato: R$ 582,13 (Quinhentos e oitenta e dois
reais e treze centavos).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339036) e Atividade (2290).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993, 8.245/1991 e 10.406/
2002.
Data de Assinatura: 02 (dois) de outubro de 2019.
Vigência: 01/11/2019 até 31/10/2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
GENIVAL AMADO DA  ROCHA.

TERMO ADITIV O Nº 004/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 01975/2019/DPE/PI
Renovação do Contrato nº 083/2013/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  TATIANA  FIRMATO FORTES-ME.
CNPJ: 11.565.266/0001-06
Objeto: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 083/2013, REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO
AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA CASA DE NÚCLEOS DA
DEFENSORIA PÚBLICA SITUADA NA CIDADE DE TERESINA/PI,
POR MAIS UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Valor Mensal do Contrato: R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais)
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339039) e Atividade (2290).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993, 8.245/1991 e 10.406/2002.
Data de Assinatura: 05 (cinco) de outubro de 2019.
Vigência: 15/10/2019 até 14/10/2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
TATIANA  FIRMATO FORTES-ME.

TERMO ADITIV O Nº 003/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02098/2019/DPE/PI
Renovação do Contrato nº 038/2017/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  ANNA MARIA  DE CARVALHO REIS MA TOS.
CPF: 899.458.673-34
Objeto: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 038/2017, REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO
AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA DEFENSORIA PÚBLICA
SITUADA NA CIDADE DE SIMÕES/PI, POR MAIS UM PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES.
Valor Mensal do Contrato: R$ 500,00 (Quinhentos reais)
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339036) e Atividade (2290).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993, 8.245/1991 e 10.406/2002.
Data de Assinatura: 05 (cinco) de outubro de 2019.
Vigência: 01/11/2019 até 31/10/2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ANNA MARIA  DE CARVALHO REIS MA TOS.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of. 130
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Processo nº350 /2019 –Dispensa de licitação nº344 /2019
Empresa: Ello D. Medicamentos  Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 38.969,00  Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº363 /2019 –Dispensa de licitação nº357 /2019
Empresa: Ello D. Medicamentos  Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 44.828,56 Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº329/2019 –Dispensa de licitação nº323/2019
Empresa: Dist. Saude e Vida Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 10.557,66  Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar   matéria
Publicada no DOE  nº 188  do dia 03/10/2019, no Processo
 nº 416/2019 e dispensa nº 410/2019, onde se lê valor R$ 3.269,00
leia – se valor R$ 661,00

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar   matéria
Publicada no DOE  nº 99  do dia 28/05/2019, no Processo
 nº 171/2019 e dispensa nº 170/2019, onde se lê valor R$ 38.540,00
leia – se valor R$ 38.580,49

Of. 184

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

CONVÊNIO Nº 005/2019
OBJETO: ESTÁGIO OBRIGATÓRIO PARA COMPLEMENTAÇÃO
DO CURSO DE NUTRIÇÃO
CONVENIADA: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
CONVENENTE: FACULDADE UNINASSAU TERESINA - CAMPUS
REDENÇÃO
DATA ASSINATURA: 27/09/2019
VIGÊNCIA: 12(Doze) meses
FUNDAMENTO: Portarias SESAPI/GAB N° 000440 E 000441 de 08/
07/2009
ASSINATURAS SIGNATÁRIOS:
CONVENIADA: FRANCISCO DE MACEDO NETO - CPF.
160.292.243-87
CONVENENTE: LILIAN GUIMARÃES DO NASCIMENTO LEAL –
CPF. 773.034.073-91

Dr. Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of. 1281

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Of. 274

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato C.P Nº 092/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: ABDIAS LIMA
DE QUEIROZ FILHO.  Valor Contratado: R$ 600,00 (seiscentos
reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa:
811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa:
33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro
de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Abdias Lima De
Queiroz Filho (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 093/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: ARISTÓFANES
LINO PINT O DE SOUSA Valor Contratado: R$ 500,00 (quinhentos
reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa:
811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa:
33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro
de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Aristófanes Lino
Pinto De Sousa (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 094/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: CARLOS
EDUARDO REIS LOBÃO.  Valor Contratado: R$ 500,00 (quinhentos
reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa:
811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa:
33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro
de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Carlos Eduardo
Reis Lobão (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 095/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: EVALDO
PEREIRA DA COSTA. Valor Contratado: R$ 500,00 (quinhentos
reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa:
811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa:
33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro
de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Evaldo Pereira
Da Costa (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 096/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: FABIELDO
MOTA TORRES. Valor Contratado: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa: 811;
Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa: 33.90.36;
Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de
2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Fabieldo Mota
Torr es (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 097/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: GIULLIANO
MAURICIO REGO ALVES. Valor Contratado: R$ 500,00 (quinhentos
reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa:
811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa:
33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro
de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Giulliano Mauricio
Rego Alves (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 098/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO:
HILDELBRANDO DE ALMEIDA  CAMPOS JÚNIOR. Valor
Contratado: R$ 600,00 (seiscentos reais). Unidade Orçamentária:
14.203; Função: 27; Sub. Programa: 811; Programa: 13; Atividade/
Projeto: 2024; Elemento de Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso:
210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2019. Data da Assinatura
do Contrato: 09/08/2019. Signatários: Clemilton Luiz Queiroz Granja
(pelo Contratante) e Hildelbrando De Almeida Campos Júnior (pelo
Contratado).

Contrato C.P Nº 099/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: JÉSSIKA
THAYS MENDES DOS SANTOS. Valor Contratado: R$ 500,00
(quinhentos reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub.
Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de
Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31
de dezembro de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019.
Signatários: Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e
Jéssika Thays Mendes Dos Santos (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 100/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: JONATHAS
STALONE SOUSA SILVA. Valor Contratado: R$ 500,00 (quinhentos
reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa:
811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa:
33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro
de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Jonathas Stalone
Sousa Silva (pelo Contratado).
Contrato C.P Nº 101/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: JOSÉ
CRAVEIRO DE CARVALHO FILHO.  Valor Contratado: R$ 600,00
(seiscentos reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub.
Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de
Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31
de dezembro de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019.
Signatários: Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e José
Craveiro De Carvalho Filho (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 102/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: JOSEANNE
ROCHA MENDES FERNANDES. Valor Contratado: R$ 400,00
(quatrocentos reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub.
Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de
Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31

de dezembro de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019.
Signatários: Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e
Joseanne Rocha Mendes Fernandes (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 103/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: LUCIANA
MARA  E SILVA CALDAS.  Valor Contratado: R$ 400,00
(quatrocentos reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub.
Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de
Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31
de dezembro de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019.
Signatários: Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e
Luciana Mara E Silva Caldas (pelo Contratado).
Contrato C.P Nº 104/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: LUIZ
ANTONIO SILVA FIGUEIREDO FILHO.  Valor Contratado: R$
500,00 (quinhentos reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função:
27; Sub. Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024;
Elemento de Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de
Vigência: Até 31 de dezembro de 2019. Data da Assinatura do
Contrato: 09/08/2019. Signatários: Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo
Contratante) e Luiz Antônio Silva Figueiredo Filho (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 105/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: MIGUEL
MENDES DE ALMEIDA  NETO. Valor Contratado: R$ 1.000,00 (hum
mil reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa:
811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa:
33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro
de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Miguel Mendes
De Almeida Neto (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 106/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: STANLEY
ALVES TORRES. Valor Contratado: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa: 811;
Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa: 33.90.36;
Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de
2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019. Signatários:
Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e Stanley Alves
Torr es (pelo Contratado).

Contrato C.P Nº 107/2019. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: Nº AA.337.1.000206/19-02, Anexo XII. Fundamento
Legal: Leis nº 8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de
Arbitragem, Modalidade: JUDÔ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO: WAGNALDO
DE OLIVEIRA  ROCHA. Valor Contratado: R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais). Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub.
Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de
Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência: Até 31
de dezembro de 2019. Data da Assinatura do Contrato: 09/08/2019.
Signatários: Clemilton Luiz Queiroz Granja (pelo Contratante) e
Wagnaldo De Oliveira Rocha (pelo Contratado).

Of. 1012
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/19

Processo Administrativo: AA.001.1.000465/19-10
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e suas
aplicações, bem como à legislação aplicável e as condições previstas
no Pregão Eletrônico nº 003/2018, Ata de Registro de Preço nº 002/
2019/SRP/ALEPI e Parecer UNIGGP/SEFAZ-PI Nº 526/2019.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: NUTRIBRASIL LTDA-ME
CNPJ da Contratada: 69.626.349/0001-30
Objeto: Fornecimento de Coquetel - Coffee Break para atender a
demanda dos eventos da Assistência Social, FEAS, Criança Feliz,
IGD-SUAS, IGD-E e AEPETI.
Valor: R$ 267.540,00 (Duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e
quarenta reais)
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 300102, Natureza de
despesa 339039, Projeto Atividade: 2801/1694/2254/2200, Fonte de
Recursos: 0118000000.
Data da assinatura: 02/10/2019.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos- SASC (Contratante)
e Alisson Moura Fé e Silva – NUTRIBRASIL LTDA-ME (Contratada).
.

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos.

Of. 1141

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/19

Processo Administrativo: AA.001.1.000586/19-17
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e suas
aplicações, bem como à legislação aplicável e as condições previstas
no Pregão Eletrônico nº 003/2018, Ata de Registro de Preço nº 002/
2019/SRP/ALEPI e Parecer UNIGGP/SEFAZ-PI Nº 845/2019.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: HOTEL CAJUÍNA LTDA
CNPJ da Contratada: 11.405.070/0001-46
Objeto: Locação de espaço para atender a demanda dos eventos da
Assistência Social, FEAS, Criança Feliz, IGD-SUAS, IGD-E e AEPETI.
Valor: R$ 36.800,00 (trinta seis mil e oitocentos reais).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 300102, Natureza de
despesa 339039, Projeto Atividade: 2801/1694/2254/2200, Fonte de
Recursos: 0118000000.
Data da assinatura: 04/10/2019.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos- SASC (Contratante)
e Raimunda Cleyciane Oliveira Lima- HOTEL CAJUÍNA LTDA
(Contratada).

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/19

Processo Administrativo: AA.001.1.000586/19-17
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e suas
aplicações, bem como à legislação aplicável e as condições previstas
no Pregão Eletrônico nº 003/2018, Ata de Registro de Preço nº 002/
2019/SRP/ALEPI e Parecer UNIGGP/SEFAZ-PI Nº 845/2019.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: L. PINHEIRO MENDES DE SOUSA-ME
CNPJ da Contratada: 07.686.538/0001-40
Objeto: Locação de espaço com serviços de buffet  para atender a
demanda dos eventos da Assistência Social, FEAS, Criança Feliz,
IGD-SUAS, IGD-E e AEPETI.
Valor: R$ 493.000,00(quatrocentos noventa três mil reais)
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 300102, Natureza de
despesa 339039, Projeto Atividade: 2801/1694/2254/2200, Fonte de
Recursos: 0118000000.
Data da assinatura: 04/10/2019.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos- SASC (Contratante)
e Lidiana Pinheiro Mendes de Sousa – L. PINHEIRO MENDES DE
SOUSA-ME (Contratada).

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo e Valor ao
Contrato Nº 109/2018.

Errata do Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo e Valor ao
Contrato nº 109/2018, publicado no DOE PI nº 179 de 20 de setembro
de 2019, pág.29.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Onde se Lê: Contratada: “O.A DE SOUSA & CIA LTDA”.
Leia-se: Contratada: “RIO POTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
DE LIMPEZA EIRELI”.

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social Trabalho e

 Direitos Humanos

Of. 1143

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 10/2018

Processo Administrativo nº   AA.013.1.000256/15-61.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: PILOTIS CONSTRUÇÕES, AVALIAÇÕES E
PROJETOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 08.600.941-0001-78.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)
dias, a contar da data de assinatura deste instrumento, expirando em
03/12/2019 e vigência contratual até 31/12/2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 04 de outubro de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda De
Moraes  e Pela Contratada: Jarcielma dos Santos Nascimento.

Deusval Lacerda De Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 554

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUI

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No EXTRATO do TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEICULO Nº
042/2019, publicado no DOE de n° 173, de 12 de setembrode2019,
pag. 45.

1. Onde se lê: “DATA DA ASSINATURA: ____/___/___.”

2.Leia-se:”DATA DA ASSINATURA: 15 de Agosto de 2019".

Teresina, 13/09/2019 – Ellen Gera de Brito Moura – Secretario de
Educação do Estado do Piauí.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 064/2019/FEPISERH
REF ADESÃO ATA SRP 29/2018/MPE-PI PREGÃO PRESENCIAL
Nº 016/2018/MPPI
Processo Administrativo nº 1.555/2019/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: COMERCIAL  BESERRA – C L BESERRA & CIA  LTDA
- EPP
CNPJ: 07.239.237/0001-79
Objeto: AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  PARA MANUTENÇÃO DAS
INSTALAÇÕES FÍSICAS, ELÉTRICAS, PINTURA, PISO PARA A
FEPISERH.

Valor total do contrato: R$ 364.782,06 (Trezentos e sessenta e quatro
mil, setecentos e oitenta e dois reais e seis centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.24 – Material de Consumo/Material para
Manutenção de Bens Imóveis
Fundamento Legal: Lei nº 10.520, de 17/07/02 e Decreto Federal nº
5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal nº 5.504, de 05/08/2005, Decreto
Federal nº 7.892 de 23/01/2013, Lei Estadual 6.301 de 07/01/13, Decreto
Estadual nº 11.346 de 30/03/2004 e LC nº 123/2006, sujeitando as
partes de forma subsidiária à Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de agosto de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e COMERCIAL  BESERRA – C L
BESERRA & CIA  LTDA - EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of. 326

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação
pela própria Administração de atos que apresentarem defeitos
sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo
a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo
a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.130.1.004336/19-51-SEMAR:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação do Contrato nº 028/2016 firmado entre a
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR
e a empresa CET-SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA, referente à
contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Serviços
Terceirizados - Locação de Mão-de-Obra para atender demanda do
órgão solicitante, tendo em vista o prazo de vigência ter encerrado
em 01 de agosto de 2019. O Ato em questão será convalidado com
base nas informações prestadas e na instrução processual fornecida
pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-
SEMAR, nesse sentido deve o órgão solicitante atender à Resolução
CGFR nº 002/2017, nº 003/2018 e Resolução CGFR Nº 004/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral
do PARECER PGE/PLC nº 1418/2019 e DESPACHO CGE-PI/CGA/
GELIC nº 23/2019 em anexo, assim como do PARECER UNIGGP/
SEFAZ nº 757/2019 (valor global R$ 417.600,00, referente a 12
meses, sendo R$ 174.00,00 o impacto para 2019 e R$ 34.800,00 o
valor mensal) conforme plano de aplicação ajustado, na forma do
Decreto nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº 17.074/
2017 que dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 27 de setembro de 2019.

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Administração e Previdência

SEADPREV/PI

Of. 1926

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 005/2019

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
Fundamentação Legal: Lei 10.520/02 / Lei 8.666/93 / Decreto Federal
7.892/13 /Decreto Estadual n° 11.346/04
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: I.S. FURTADO & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 21.203.836/0001-63
Objeto: Contratação de empresa especialização para prestação de
serviço contínuo de manutenção de condicionadores de ar, com
Fornecimento de Materiais e peças para execução do serviço.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 10/09/2019
Valor:  R$ 180.690,00,00 (cento e oitenta mil e seiscentos e noventa
reais).
Dotação Orçamentária: Órgão orçamentário: 15; Unidade
Orçamentária: 202; Programa: 0022; Ação: 1302; Função: 20;
Subfunção: 606; Elemento de Despesa: 339039; Subelemento: 58;
Fonte de Recurso: 0100001001.
Signatário: Francisco Guedes Alcoforado, pela contratante,
Isancarlos Siqueira Campos Furtado, pela contratada.

Teresina-PI, 10 de setembro de 2019.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Diretor geral do EMATER-PI

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 006/2019

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
Fundamentação Legal: Lei 10.520/02 / Lei 8.666/93 / Decreto Federal
7.892/13 /Decreto Estadual n° 11.346/04
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: COMERCIAL EQUIP LTDA
CNPJ/CPF: 00.113.110/0001-60
Objeto: Contratação de empresa especialização para prestação de
serviço de locação de impressoras multifuncionais através de solução
de impressão departamental (outsourcing de impressão), incluindo a
prestação de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de
peças e equipamentos necessários (exceto papel).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 10/09/2019
Valor:  R$ 179.376,00 (cento e setenta e nove mil e trezentos e setenta
e seis reais).
Dotação Orçamentária: Órgão orçamentário: 15; Unidade
Orçamentária: 202; Programa: 0022; Ação: 1302; Função: 20;
Subfunção: 606; Elemento de Despesa: 339039; Subelemento: 10;
Fonte de Recurso: 0100001001.
Signatário: Francisco Guedes Alcoforado, pela contratante, Emanuel
Kerley Normando Queiroz, pela contratada.

Teresina-PI, 10 de setembro de 2019.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Diretor geral do EMATER-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO

CONTRATO Nº. 001/2018

Modalidade: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017

Fundamentação Legal: Lei 8.666/93

Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ.

CNPJ: 06.688.451/0001-40

Contratado: CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA

CNPJ/CPF: 22.596.890/0001-89

Objeto: Alterar a Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 001/2018,

itens 12.1 e 12.2, ficando os prazos de vigência e execução das obras

e serviços prorrogados até o dia 31 de dezembro de 2019.

Assinatura: 28/06/2019

Vigência: 31/12/2019

Signatário: Francisco Guedes Alcoforado, pela contratante, Frauzer

Guimarães Nunes, pela contratada.

Teresina-PI, 28 de junho de 2019.

Francisco Guedes Alcoforado Filho

Diretor geral do EMATER-PI

Of. 673
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI

Of. 314
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EXTRATO DA ERRATA À ORDEM DE SERVIÇO N° 02/19-ASCOM
ORDEM DE SERVIÇO N° 04/19-ASCOM

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: PIAUÍ HOJE COMUNICAÇÃO E MARKETING
LTDA-ME
C.N.P.J: 53.113.791/0012-85
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÕES POR MEIO DE EXIBIÇÃO DE BANNER NO
PORTAL PIAUÍ HOJE.

ONDE SE LÊ:
REFERENTE À AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÕES POR MEIO DE EXIBIÇÃO DE BANNER NO
PORTAL PIAUÍ HOJE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DA AGESPISA, DURANTE 05
MESES, NO PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 2019, COM
DESEMBOLSO DE PARCELAS MENSAIS DE R$ 3.000,00.

LEIA-SE:
REFERENTE À AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÕES POR MEIO DE EXIBIÇÃO DE BANNER NO
PORTAL PIAUÍ HOJE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DA AGESPISA, DURANTE 05
MESES, NO PERÍODO DE 13 DE AGOSTO DE 2019 A 13 DE JANEIRO
DE 2020, COM DESEMBOLSO DE PARCELAS MENSAIS DE R$
3.000,00.

DATA DE ASSINATURA: 24/09/2019
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N.º. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O Nº 35/2019
AO CONTRATO N° 44/18

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: SUPER VOLT ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J: 23.621.550/0001-23
OBJETO: EXECUÇÃO DE UM RAMAL EM 13,8 KV COM
EXTENSÃO DE 874 METROS E MONTAGEM DE SUBESTAÇÃO
AÉREA DE 45 KVA TRIFÁSICA, COM FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA UNIDADE DE TRATAMENTO DE
ÁGUA DA ZPE(ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO),
LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO VICENTE DE PAULA, NA CIDADE
DE PARNAÍBA-PI.
ADITIVO: O PRAZO DE EXECUÇÃO DE QUE TRATA A CLÁUSULA
TERCEIRA DO CONTRATO ORA ADITADO, FICA PRORROGADO
POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS, A PARTIR DO DIA 30/08/
2019, ENCERRANDO EM  28/12/2019,  E O PRAZO DE VIGÊNCIA
DE QUE TRATA A CLÁUSULA TERCEIRA FICA PRORROGADO
POR  MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS A PARTIR DE 31/08/2019,
ENCERRANDO EM 29/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 30/08/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 13.303/16.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 979

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA Nº 001/2019 – (SUPLI)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS
PROVENIENTES DA FOLHA  DE PAGAMENT O DOS
SERVIDORES ATIV OS, INATIV OS E PENSIONISTAS, OU SEJA,
QUALQUER PESSOA QUE MANTENHA VÍNCULO DE
REMUNERAÇÃO COM A AGESPISA, BEM COMO, ATENDER ÀS
DEMANDAS DA ARRECADAÇÃO DE FATURAS DE CONSUMO
E OUTROS SERVIÇOS BANCÁRIOS. Acha-se aberto na
AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações,
sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar,
Bloco “B”, o EPP Nº 001/2019-SUPLI, nos termos da Lei 13.303/16,
com abertura dos envelopes, no dia 17 de outubro de 2019, às 09:00
horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será entregue
aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às
13:00 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para
cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo telefone
(86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 04 de outubro de 2019.

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 985

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 018/2019 – (SUPLI)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LEITURA DE HIDRÔMETROS, IMPRESSÃO
SIMULTÂNEA DE CONTAS DE ÁGUA E COMUNICADOS,
IDENTIFICAÇÃO DE LIGAÇÃO NÃO CADASTRADA,
INFORMAÇÕES PARA VISTORIAS E VERIFICAÇÃO DE DADOS
CADASTRAIS, A FIM DE OBTER DADOS E INFORMAÇÕES
PRECISAS PARA A EXECUÇÃO DO FATURAMENT O DA
AGESPISA NA CIDADE DE TERESINA (ZONA RURAL) E DEMAIS
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO EST ADO DO PIAUÍ.   Acha-se
aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de
Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral,
1º andar, Bloco “B”, o SRP Nº 018/2019-SUPLI, nos termos da Lei
13.303/16, com abertura dos envelopes, no dia 29 de outubro de 2019,
às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será
entregue aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das
08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais),
para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo
telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 03 de outubro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 982
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELA
COORDENAÇÃO DE LICIT AÇÃO E CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 014/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.000.384/2019

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, CONSIDERANDO que os autos prevêem a DISPENSA
DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no art. 24, Inciso IV
da Lei Federal 8.666/93; CONSIDERANDO que o Processo
Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO
a DISPENSA DE LICIT AÇÃO  Nº 014/2019/HILP do processo acima
mencionado.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação –
CPL/HILP, conforme abaixo descrito:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA,
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA
DA CME (CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO) NAS
ÁREAS DE RECEPÇÃO DE MATERIAL COTAMINADOS/
EXPURGORECEPÇÃO, SALA DE RECEBIMENTO/CONFERENCIA
DE OPME, SALA DE PREPARO, DESINFECÇÃO QUÍMICA/
CONFERÊNCIA E PREPARO DE ROUPAS, SAULA DE AUTOCLAVE,
REFORMA ESTRUTURAL DO HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELA, NO PERÍODO DE ATÉ 90 (NOVENTA DIAS).
FAVORECIDO: CONSTRUTORA EVOLUX LTDA
CNPJ: 33.040.214/0001-40
Prazo de Execução e Vigência: até 90 (noventa) dias a contar da
assinatura do contrato
Valor Global: R$ 60.730,48 (sessenta mil, setecentos e trinta reais e
quarenta e oito centavos)

Fundamento Legal: Ar tigo. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.
Justificativas: Anexas nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 014/2019/HILP.
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 44.90.51; Fonte de Recurso
0100; Projeto: 2229

Diretoria Geral/HILP, em 30 de setembro de 2019.

Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral do HILP

Of. 043

EXTRATO CONTRATO N° 054/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de ampliação de passagem
molhada em pedra argamassa no Riacho Jacaré Zona Rural, no
município de Amarante - PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado
das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA: B.L
Engenharia Ltda, CNPJ: 09.494.878/0001-03, VALOR : R$ 315.652,80
(trezentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta
centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, VIGÊNCIA :
31 de março de 2020, FUNDAMENTO LEGAL : Convite nº 015/2018 e
o que consta no Processo Administrativo AA.310.1.001000/18-39,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 450101.04.122.21; Projeto:
1.054; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR–17 DATA ASSINATURA :
23/09/2019, SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira – Benigno Lopes de Assis Filho – Contratada.

Of. 592

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA-CONVITE Nº.01/2019

PROCESSO Nº. 152/2019

O ESTADO DO PIAUI,  através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí-SEAGRO/PI dá ciência
a todos que realizará a Carta-Convite, regida pela Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.OBJETO:
Contratação de empresa para execução dos serviços de implantação
de uma passagem molhada no Município de Simões-PI.ABERTURA
DAS PROPOSTAS:21/10/2019 às 11:00h.TIPO : MENOR
PREÇO.REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE
DE RECURSO: 00/Tesouro do Estado.VALOR ORÇADO
R$:149.775,37 (Cento e quarenta e nove mil, quinhentos e
setecentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Local:
Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro.Aquisição do edital e
acesso a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,
Centro, e-mail:cplseagropi@gmail.com, devendo o licitante fornecer
cd-r ou pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária de Estado do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 284

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico nº. 02/2019 – CPL/HPM

Processo Administrativo Nº AA.906.1.002595/18 – HPMPI.
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de
Material de Consumo (Medicamentos), para suprir às necessidades
deste HPMPI, conforme Termo de Referência – Anexo I.
Tipo: Menor Preço, Adjudicação por Item/Lote.
Início da acolhida das propostas: 07.10.2019 às 10h00min.
Abertura das propostas: 17.10.2019 às 09h00min.
Início da sessão de disputa de preços: 21.10.2019 às 10h00min.
Referência de tempo/horário: Horário Oficial de Brasília – DF.
Edital disponível na CPL/HPMPI e no Site do TCE/PI:
TCE/PI: http://www.tce.pi.gov.br/site/
Informações: CPL/HPM/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1642/sul –
Bairro Ilhotas, CEP 64.014-220 - Fone: (0xx86) 3227-6265, no horário
de expediente: 08h00min às 13h00minh.

Francisco Cláudio da Silva Costa – Cb. PM
Pregoeiro do HPMPI

Visto:
José Denílson do Rêgo Marques – Cel. PM

Diretor Geral/HPMPI

Of. 139
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PPuubblliiccaaddaa  nnoo  BB..II ..   __________  ddee  ________//________//________ 

 

PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 
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Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 
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PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ�

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF 

GABINETE DO SECRETÁRIO  
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR – SEAF
GABINETE DA SECRETÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2019

CONTRATANTE:  Associação dos Auditores Governamentais do
Estado do Piauí-AAGEPI
CNPJ: N° 06.063.685/0001-00.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
OBJETO:  Constitui objeto a permissão de acesso pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, ao Sistema de Consignações,
para implantação de códigos consignados na folha de pagamento
dos servidores públicos do Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O presente contrato tem vigência de 01
(um) ano da data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade
do Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir

antes, podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 01.10.2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Maria Milde Miranda Lemos.
Pela Contratada: Antônio Torres da Paz.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 026

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 046/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 431/2017;
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 095/2017;
CONTRATO: Nº 046/2017;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA : GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS LTDA. CNPJ Nº 17.465.672/0001-75
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 046/2017, RELATIVO AO SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA PÚBLICA,
NO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI, SERÁ AMPLIADO EM 285
(DUZENTOS E OITENTA E CINCO) DIAS. FICAM RATIFICADAS
AS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS RESPEITADAS AS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA : 17/07/2019.
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIV O DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 029/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 374/15;
PROCESSO LICITATÓRIO:  TOMADA DE PREÇOS Nº 001//2016;
CONTRATO: Nº 029/2016;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA;
CNPJ: Nº 01.640.947/0001-20;
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 029/2016, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE SUISTENTABILIDADE
HÍDRICA, INSTITUCIONAL, OPERACIONAL E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO
CERTOH, OUTORGA E PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA
DEGRADADA DA BARRAGEM CASTELO, NO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI, SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA)
DIAS. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2019;
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARCELINO ALMEIDA  DE ARAÚJO – PELA
CONTRATADA.

Of. 730

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
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ERRATA DE CONTRATO

Nº DA PUBLICAÇÃO: 158, fl. 16, de 22 de Agosto de 2019. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 196/2019. Referente ao
Contrato Nº: 10/2019. OBJETO:  Contratação de Empresa para
Manutenção e Limpeza de Ar Condicionado. Onde se lê: “Valor do
Contrato R$ 15.750,00. “. Leia-se: “ Valor do Contrato R$
14.175,00”.  Por erro de digitação.

Teresina-PI, 02 de Outubro de 2019.

PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS
PRESIDENTE DA CMTP

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS – CMTP
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 043/2019 – PROCESSO
Nº AA.907.1.001875/19- 87
OBJETO: Prestação de Serviço de consumo de Energia referente
aos meses de agosto//19 e setembro/19 da Casa do SAME/
ARQUIVO MÉDICO da maternidade Dona Evangelina Rosa.
EMPRESA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
VALOR: R$ 897,35 (Oitocentos e noventa e sete reais e trinta e
cinco centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei nº 8.666/93

 Dr. Francisco de Macêdo Neto
          Diretor Geral - MDER
          CPF: 160.292.243-87

Of. 1248

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 133/2019

PROCESSO nº AA.907.1. 0000979/19 - 21
O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr. FRANCISCO
DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a
todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem,
que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação nº 133/2019:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL (colher, copo,
faca, garfo, prato, quentinha, sacos plásticos e outros).
MDPLUS DISTRIBUIDORA  LTDA – EPP – CNPJ nº 11.401.085/0001
- 36
Valor R$ 96.375,00 (Noventa e seis mil trezentos e senta e cinco reais).
CR DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS GERAIS LTDA – CNPJ nº
05.106.833/0001-55
Valor R$ 1.254,00 (Um mil duzentos e cinqüenta e quatro reais).
LU DISTRIBUIDORA  – LUCYVALDO A. PIAULINO - CNPJ nº
22.879.212/0001 -23.
Valor R$ 289.620,00 (Duzentos e oitenta e nove mil seiscentos e vinte
reais).
DIPALIMP  DISTRIBUIDORA  – CNPJ nº 17.897.450/0001 – 21
Valor R$ 4.188,10 (Quatro mil cento e oitenta e oito reais e dez
centavos).
CONSTRANT DISTRIBUIDORA – CNPJ nº 12.949.162/0001 – 50
Valor R$ 65.839,50 (Sessenta e cinco mil oitocentos e trinta e nove
reais e cinqüenta centavos).
VALOR TOTAL : R$ 457.276,60 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).
PERÍODO: 180(cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer PGE/PLC nº 1803/2019.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 30 de setembro de 2019.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of. 1249
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA  DISPENSA DE LICIT AÇÃO nº
134/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MDER n° AA.907.1.000964/
19-89

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou
dela conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de
Licitação nº 134/2019.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMUNS E
CORRELATOS EM CARÁTER EMERGENCIAL (gel, fluconazol,
amicacina, ampicilina, benzoilmetronidazol, benzilpenicilina,
clindamicina e outros).
Fornecedores: DINÂMICA DISTRIBUÍDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ nº 28.868.821/0001-63
com o valor de R$ 65.397,59 (sessenta e cinco mil trezentos e
noventa e sete reais e cinqüenta e nove centavos); J. NERVAL DE
SOUSA (TECNIQUIMICA) - CNPJ Nº 34.973.438/0001-78 com o
valor de R$ 670.524,25 (seiscentos e setenta mil quinhentos e
vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos); MED PLUS
DISTRIBUIDORA LTDA – EPP - CNPJ nº 11.401.085/0001-36 com
o valor de R$ 1.336.377,25 (um milhão trezentos e trinta e seis mil
trezentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos);
EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA - CNPJ nº 24.175.423/0001-00 com
o valor total de R$ 8.985,50 (oito mil novecentos e oitenta e cinco
reais e cinqüenta centavos); NORTMED COM. SERV. DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 12.396.450/0001-
24 com o valor total de R$ 65.910,00 (sessenta e cinco mil
novecentos e dez reais); 2MV DISTRIBUIDORA DE PROD. HOSP.
EIRELI - CNPJ nº 21.348.798/0001-37 com o valor de R$ 215.000,60
(duzentos e quinze mil reais e sessenta centavos); CENTRO MED
DISTRIBUIDORA - CNPJ nº 14.779.196/0001-79 com o valor de R$
555.073,66 (quinhentos e cinqüenta e cinco mil setenta e três reais
e sessenta e seis centavos); DETMED - DRC COMÉRCIO LTDA
– CNPJ nº 04.651.057/0001-01 com o valor de R$ 17.865,00
(dezessete mil oitocentos e sessenta e cinco reais); R. JUNIOR
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR - CNPJ. Nº
14.807.803/0001-67 com o valor de R$ 506.372,62 (quinhentos e
seis mil trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos);
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA EIRELI
- CNPJ. Nº 10.645.510/0001-70, com o valor de R$ 208.742,50
(duzentos e oito mil setecentos e quarenta e dois reais e cinqüenta
centavos); ALTERNATIVA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA-ME - CNPJ. Nº 13.019.316/0001-77 com o valor de R$
343.883,20 (trezentos e quarenta e três mil oitocentos e oitenta e
três reais e vinte centavos); MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ Nº 05.750.248/0001-93 com o
valor de R$ 84.087,15 (oitenta e quatro mil oitenta e sete reais e
quinze centavos); BIOMED PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES – EIRELI – EPP – CNPJ nº 06.881.482/0001-12
com o valor de R$ 18.081,25 (dezoito mil oitenta e um reais e vinte
e cinco centavos).
VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 4.096.300,57 (quatro milhões
noventa e seis mil trezentos reais e cinqüenta e sete centavos).
PERÍODO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro
no Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/Jurídico-
MDER nº 147/2019.
FONTE DE RECURSO: 113/SUS
JUSTIFICATIVAS: Anexas nos autos do processo.

Teresina, 01 de outubro de 2019.

Dr. FRANCISCO DE MACÊDO NET O
Diretor Geral da MDER

Of. 1251
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.016134/19-09.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 315/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2013.0001.004306-6.
OBJETO: Aquisição de 12 (doze) frascos de composto de ácidos
graxos essenciais instaurados, triglicerídeo de cadeia média, vitamina
A e vitamina E natural, para prevenção de úlceras por pressão, 200ml,
para a paciente RITA DE CÁSSIA MARIA  RODRIGUES BRANDÃO.
EMPRESA SELECIONADA : ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL:  R$ 52,80 (cinquenta e dois reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.016675/19-62 e
AA.900.1.001602/19-53.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 310/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0802054-
02.2018.8.18.0032.
OBJETO: Aquisição de 180 (cento e oitenta) cápsulas de ESILATO
DE NINTEDANIBE 150MG, para a paciente MARIA  ADALGISA  DA
LUZ CARVALHO.
EMPRESA SELECIONADA : NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR TOTAL:  R$ 39.502,80 (trinta e nove mil, quinhentos e dois
reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.013167/19-86;
AA.900.011973/19-04; AA.900.1.015170/19-80.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 325/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800999-
28.2019.8.18.0049.
OBJETO: Aquisição de 03 (três) frascos – ampolas de
BEVACIZUMABE 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO
COM 4ML para o paciente FRANCISCO DE ASSIS VELOSO
SOARES.
EMPRESA SELECIONADA : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S.A.
VALOR TOTAL:  R$ 3.837,87 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais
e oitenta e sete centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.013135/19-63
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 307/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0812107-
43.2017.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) comprimidos de
APIXABANA  5MG, para a paciente MARLENE FLEUR Y DE
OLIVEIRA  SILVA.
EMPRESA SELECIONADA : ELFA MEDICAMENTOS S.A.
VALOR TOTAL:  R$ 1.044,00 (mil e quarenta e quatro reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  158

ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº

258/19
Processo: AA.900.1.008948/19-55

Fica retificado o EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICIT AÇÃO Nº 258/19, constante no Diário Oficial nº 161 de 27 de
Agosto de 2019, pag. 40, que possui como Objeto: Aquisição de
174.000 (cento e setenta e quatro mil) comprimidos de
VILDAGLIPTINA  + METFORMINA, CLORIDRATO 50 + 100MG para
a DIRETORIA DE UNIDADE DA ASSISTENCIA FARMACUTICA  –
DUAF, na forma que se segue:

Onde se lê:

(...)OBJETO: Aquisição de 174.000 (cento e setenta e quatro
mil) comprimidos de VILDAGLIPTINA + METFORMINA,
CLORIDRATO 50 + 100MG (...)

Leia-se:

(...)OBJETO: Aquisição de 174.000 (cento e setenta e quatro
mil) comprimidos de VILDAGLIPTINA + METFORMINA,
CLORIDRATO 50 + 1000MG (...)

Teresina, 02 de Outubro de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da saúde do Piauí
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.014722/19-60.

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 311/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0712688-

48.2018.8.18.0000.

OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) cápsulas de

CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG (RITALINA), para a

paciente MARIA  GABRIELA  CHAVES SILVA.

EMPRESA SELECIONADA : NAZARIA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS FARMAC. LTDA.

VALOR TOTAL:  R$ 284,40 (duzentos e oitenta e quatro reais e

quarenta centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.011637/19-72

PROJETO: PIAUÍ: PILARES DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO

SOCIAL - ACORDO DE EMPRESTIMO N. 8575-BR

MODALIDADE: SHOPPING (COMPARAÇÃO DE PREÇOS) CPL/

BIRD/SESAPI Nº 01/2019- (BIRD)

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas atribuições

legais, RESOLVE com base nas Diretrizes para Seleção e Contratação

de Consultoras Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e

Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial, e conforme o

que consta no Processo Administrativo nº AA.900.1.011637/19-72,

HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade SHOPPING

(COMPARAÇÃO DE PREÇOS) Nº 01/2019- (BIRD), cujo objeto é a

Contratação de empresa para serviços de hospedagem, auditório,

salas e alimentação para participantes do “Workshop sobre linhas

de cuidado das doenças negligenciadas do Piauí”, que acontecerá

em Teresina/PI referente ao Acordo de Empréstimo n. 8575-BR para

O U T R O S

CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV III S.A.

CNPJ Nº 30.486.042/0001-45

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação

para Linha de Transmissão 500kV Coletora FV São João do Piauí,

no município de São João do Piauí/PI.

CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV I S.A.

CNPJ Nº 30.520.122/0001-70

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação para a Usina

Solar Fotovoltaica ETESA 17 - São João do Piauí I, com potência de

32,1 MW, localizada na margem da BR 020 - entroncamento com

Pedro Laurentino, no município de São João do Piauí/PI.

CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV II S.A.

CNPJ Nº 30.432.072/0001-79

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação para a Usina

Solar Fotovoltaica ETESA 18 - São João do Piauí II, com potência de

32,1 MW, localizada na margem da BR 020 - entroncamento com

Pedro Laurentino, no município de São João do Piauí/PI.

CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV III S.A.

CNPJ Nº 30.486.042/0001-45

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação para a Usina

Solar Fotovoltaica ETESA 19 - São João do Piauí III, com potência de

32,1 MW, localizada na margem da BR 020 - entroncamento com

Pedro Laurentino, no município de São João do Piauí/PI.

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí e

ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa HOTEL

CAJUÍNA LTDA, CNPJ 11.405.070/0001-46, pela proposta mais

vantajosa para esta Secretaria, no valor de 27.440,00 (vinte e sete mil

e quatrocentos quarenta reais), já incluido todos os impostos, custos

e despesas.

Florentino Alves Veras Neto

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO

CADASTRAL

E

CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o decreto
estadual nº. 11.168 de 30 de setembro de 2003 confere a empresa
ou instituição: SINDICATO DOS SERVIDORES DO DETRAN PI,
CNPJ 23.657.745/0001-23: , a  condição de consignatária em folha
de pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado
do Piauí, observando-se de forma contínua o cumprimento do que
dispõe a instrução normativa vigente emanada desta Secretaria

A consignatária realizará suas operações no código 596.

Validade: 12 meses
Expedição: 27/09/2019

JOÃO RODRIGUES FILHO
Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA

Secretário de Administração e Previdência

Of.  1914

“CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o decreto
estadual nº. 11.168 de 30 de setembro de 2003 confere a empresa
ou instituição: FUNDO DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO
DO PIAÍ – FUSAMPI, CNPJ 07.259.050/0001-37: , a  condição de
consignatária em folha de pagamento dos servidores públicos civis
e militares do Estado do Piauí, observando-se de forma contínua o
cumprimento do que dispõe a instrução normativa vigente emanada
desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações no código 974.

Validade: 12 meses
Expedição: 30/09/2019

JOÃO RODRIGUES FILHO
Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

Of.  1915

PREF. MUNICIP AL DE SÃO MIGUEL  FIDALGO, CNPJ: –

01.612.611/0001-53, torna público que requereu à Secretaria de

Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, pedido de

REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, para o poço tubular na

localidade – TERRA DO SAL, município de SÃO MIGUEL FIDALGO-

PI com Latitude – S 07°32.332"– Longitude – 042°24.411’W  . Bacia

Hidrográfica: Rio Canindé – Sub-bacia: Rio Canindé  - Volume

requerido (c/ano): 7.00 (m3H )– Finalidade do uso da água:

CONSUMO HUMANO E ANIMAL.

PP.  2123

A DE CARLI EMPREENDIMENT OS E PARTICIPAÇÕES LTDA,

inscrito no CNPJ: 67.110.486/0001-91, REQUEREU à Secretaria do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, Outorga de Uso para 01 (um)

Poço Tubular com vistas ao volume outorgável, situado na FAZ. NOVAS

I, S/N, zona rural do município de Santa Filomena-PI. Empreendimento:

Captação de Água  Fonte: Poço Tubular Coordenada Geográfica 08º 42’

15,9’’ S e 45º 43’ 31,9’’ W Bacia: Rio Parnaíba Sub-bacia: Rio Parnaíba.

Volume (m³/ano): 3.650  Finalidade: Consumo Humano

PP.  2125

CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV IV S.A.

CNPJ Nº 30.425.445/0001-84

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação para a Usina

Solar Fotovoltaica ETESA 20 - São João do Piauí IV, com potência de

28,8 MW, localizada na margem da BR 020 - entroncamento com

Pedro Laurentino, no município de São João do Piauí/PI.

CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV V S.A.

CNPJ Nº 30.456.405/0001-08

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação para a Usina

Solar Fotovoltaica ETESA 21 - São João do Piauí V, com potência de

28,8 MW, localizada na margem da BR 020 - entroncamento com

Pedro Laurentino, no município de São João do Piauí/PI.

CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV VI S.A.

CNPJ Nº 30.421.756/0001-75

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação para a Usina

Solar Fotovoltaica ETESA 22 - São João do Piauí VI, com potência de

31,8 MW, localizada na margem da BR 020 - entroncamento com

Pedro Laurentino, no município de São João do Piauí/PI.

PP.  2122
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CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que requereu

da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, para ESTAÇÃO

RADIO BASE (ERB) PIPDT01 localizada na AV. VEREADOR JOSÉ

EUGÊNIO RODRIGUES, S/N, CENTRO, PEDRO LAURENTINO /PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que requereu

da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, para ESTAÇÃO

RADIO BASE (ERB) PIPCR01 localizada na AV. CORONEL PEDRO

DE BRITO, 345, ZONA RUAL, PIRACURUCA/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que requereu

da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, para ESTAÇÃO

RADIO BASE (ERB) PIPAO01 localizada na RUA SÃO SEBASTIÃO,

S/N, CENTRO, PATOS DO PUAÍ/PI.

PP.  2120

A CONSTRUTORA HIDROS LTDA, CNPJ: 12.066.346/0001-71, torna

público que REQUEREU a Licença Ambiental de OPERAÇÃO, junto

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –

SEMAM , com fins de Extração Mineral para uso na Construção

Civil , no município de Teresina – PI, LOTEAMENT O INÁCIO

SOARES, localizado a margem direita da BR-316 ( sentido Teresina-

Demerval Lobão ), proximo a Vila Palitolândia, Data Porto Alegre.

A CONSTRUTORA HIDROS LTDA, CNPJ: 12.066.346/0001-71, torna

público que REQUEREU a Licença Ambiental de OPERAÇÃO, junto a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM ,

com fins de Extração Mineral para uso na Construção Civil, no município

de Teresina – PI, em uma gleba de terras situada no lugar Angelim de

Baixo, Bairro Angelim, Data Porto Alegre, Zona Sul dessa cidade.

PP.  2124

“CERTIFICADO DE REGISTRO

CADASTRAL

E

CREDENCIAMENTO”

 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o decreto estadual nº. 11.168 de 30 de setembro de

2003 confere a empresa ou instituição: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE

BENEFICENTE E ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS - APIBASP , CNPJ: 23.599.599/0001-27, a  condição

de consignatária em folha de pagamento dos servidores públicos

civis e militares do Estado do Piauí, observando-se de forma

contínua o cumprimento do que dispõe a instrução normativa

vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações no código 729.

Validade: 12 meses

Expedição: 02/10/2019

JOÃO RODRIGUES FILHO

Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA

Secretário de Administração e Previdência
Of.  1916

EDITAL DE DIVULGAÇÃO

JOSÉ  IVO DOS SANTOS, brasileiro,casado, agricultor, CPF Nº

438.619.209-30, torna público que requereu à SEMAR a Licença de

Operação - LO, relativa as suas atividades agrícolas, na “FAZENDA

SANTA TERESA”,  no Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO

VALTER DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, CPF Nº

570.789.049-15, torna público que requereu à SEMAR a licença de

Operação – LO,  relativa as suas atividades agrícolas, na “FAZENDA

SANTA LÚCIA”, no município de Baixa Grande do Ribeiro/PI.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO3Q

EDSON DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, CPF Nº

761.077.109-06, torna público que requereu à SEMAR a Licença

de Operação – LO, relativa as suas atividades agrícolas na

“FAZENDA  NOSSA SENHORA DE FÁTIMA” , no Município de

Baixa Grande do Ribeiro/PI.

PP.  2119

CERAMICA  W & N LTDA, CNPJ: 32.421.569/0001-17, torna

público que RECEBEU da Secretaria de Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença

Prévia de n° 413/19 para atividade de Extração de argila para a

fabricação de cerâmica vermelha na localidade Faz. Tranqueira,

zona rural, São Braz do Piauí/PI.

PP.  2121
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